NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – LRE - ELETRÔNICO Nº 33/2018
Respondendo à consulta formulada referente ao Edital de LRE - ELETRÔNICO nº 33/2018, que tem por objeto Execução dos serviços/obras para implantação do Sistema de Abastecimento de Água (SAA) no Distrito Formoso, no município de Bom Jesus da Lapa, no estado da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

Boa noite!

Em relação ao Edital supracitado temos o seguinte esclarecimento a solicitar.

Como os preços de referência adotado pela Codevasf consiste basicamente de Preços Sinapi, Preços Embasa/BA e Composições Próprias elaboradas pelo projetista conforme informado no item 9.4 do Termo de Referência, perguntamos: o licitante vencedor terá que apresentar composição de preços unitários para todos os itens ou somente para aqueles cuja origem dos preços não tenha sido de tabela de referência?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado licitante,

Em relação aos questionamentos, o Analista Alan Fabiano Galvão da Silva responde que:

No Termo de Referência item 7, subitem 7.2, alínea b:

A licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários de composição de preços unitários, impressa em formulário próprio, ofertados por item e subitem, com clareza e sem rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba;

· A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma;

· A licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha Detalhada);

· A licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger mais de um município;

· No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966;

· As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo unitário ao projeto.

Em 14/12/2018
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001327/2018-18.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
